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ANEXO V
Portaria no 1312024

EDITAL DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

A Câmara Municipal de Álvares Machado, situada na Rua Monsenhor Nakamura, 783,

centro, na cidade de Álvares Machado (SP), CEP: 19160-049, por meio de seu Departamento

Administrativo, torna público que reâlizará Dispensa de LicitaCão, com critério de julgamento

de menor preco. na hipótese do art. 75, inciso l, nos termos da Lei Federal no 14.í33, de 1o de

abril de 2021 , eventuais regulamentos expedidos por esta Câmara Municipal da respectivâ Lei,

demais normas aplicáveis e também das exigências estabelecidas neste edital e seus eventuais

anexos, consoante os critérios e exigências estabelecidas a seguir, nos seguintes termos:

í. DAS DTSPOS|çÕES PRELIilNARES
í.'1. Este instrumento está disponível para consulta na sede desta Câmara Municipal,
situâda na Ruâ Monsenhor Nakamura, 783, centro, na cidade de Alvares Machado (SP) e na
internet, no site oficial https://www.alvaresmachado.sp.leg.br/, no Portal da Transparência.
https://alvaresmachado.govbr.cloud/pronimtb_cm/ e no PNCP.
í.2. Os trabâlhos serão conduzidos pelo (a) servidor (a) Jéssica Montêiro Barbosa,
desi n ado a A ente de Contrata o elo Ato do Presidente no OO1|2O25;

Dados para contato:
- E-mail: comoras@alvaresmachado.sp.leq.br

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) No: 00212025

BASE LEGAL: Art. 75, inciso l, da Lei Fêderal n' 14.13312021 c/c Decreto 12-343' de 30

de dezembro de 2024.

Data e horário limite para
apresentação das propostas de
preÇo

3010512025, até as 13h

Realização de sessão pública
para análise das propostas

0210612025, a partir das th, no Plenário Sebastião Antônio
Pereira da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP.

Endereço eletrônico para envio
da proposta

compras@alvaresmachado. sp.leg. br

Link para acesso ao edital
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q (18) 3273-1331r.26

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) NO: OO2l2025

OBJETO: Serviço de elaboraçáo de projeto de Combate contra incêndio, segundo

normâs vigentes, com desenhos daS plantaS arquitetônicas e aS adequaçóes necessárias,

para obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), atendendo assim ao

previsto no Decreto Estadual no 63.91 1/20í8 e as lnstruçôes Técnicas no 0í/20í9 do

Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo - Regulamento de segurança contra

incêndio das edificaçóes e áreas de risco do Estado de são Paulo. Descrição completa

do objeto no Anexo I da Portaria 1312024 -Íermo de Referência.

https://sapl. alvaresmachado.sp. leq.brldocadm/31 50/docum
entoacessorioadministrativo
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- Telefone: (í 8) 3273-1331
- EndereÇo Rua Monsenhor Nakamura, 783, Centro, Alvares Machado (SP)

í.3. O atendimento para questôes relalivas a este instrumento será feito presencialmente,
pelo telefone ou e-mãil arrolados anteriormente no seguinte horário: das th às 13h em dias
úteis.
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2. DO OBJETO
A presente dispensa de licitação tem por objeto: serviço de elaboração de projeto de Combate

contra incêndio, segundo normas vigentes, com desenhos das plantas arquitetônicas e as

adequações necessárias, para obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB),

atendendo assim ao previsto no Decreto Estadual n' 63.91 1/2018 e as lnstruções Técnicas no

0'l12019 do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo - Regulamento de segurança contra

incêndio das edificaçôes e áreas de risco do Estado de São Paulo. Descrição completa do

objeto no Anexo I da Portaria 1312024 - Termo de Referência;
2.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu interesse;
2.2, O crilério de julgamento adotado será o de menor preco, observadas as exigências
contidas neste Edital de Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

3. DOS ESCLARECIMENTOS E III,IPUGNAçÃOAOAVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA
3.í. Os pedidos de êsclarecimentos reíerentes a este procedimento de contratação direta
deveráo ser enviados ao(à) servidor(a) responsável até o dia útil que anteceder a data limite
para entrega das propostas, endereçada fisicamente no protocolo geral ou por meio eletrônico
via internet, no seguinte e-mail: compras@alvaresmachado.sp.leg.br;
a) Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos ao solicitante no prazo máximo de í
(um) dia útil contado a partir do seu recebimento;
b) As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sítio eletrônico oficial e
vincularão os eventuais interessados e a Administração Pública;
3.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este instrumento, até o dia útil que anteceder a data
limite para entrega das propostas,
a) As impugnações ao Edital serão dirigidas à autoridade competente, que subscreve este
instrumento, por meio do e-mail compras@alvaresmachado.sp.leg. br, ou protocoladas em
dias úteis, das th às 13h, no seguinte endereço: Rua Monsenhor Nakamura, 783, na cidade
de Álvares Machado (SP);
b) A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) servidor(a) responsável pela
conduçáo do certame, auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboraçáo do edital e dos anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir do
recebimento da impugnação;
c) Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, sendo necessário suâ alteração, será
definida e publicada no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal nova data para entrega
das propostas;
3.3. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF e RG, em se
tretando de pessoa física, ou de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento
original ou cópia), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de
procurador(a), que comprove que o(a) signatário(a) efetivamente representa e possui
poderes de representaçáo do(a) impugnante;
3.4. Serão sumariamente desconsiderados os pedidos de esclarecimentos ou as
impugnaçóes que estejam em desacordo com a forma e/ou prazo determinado neste
instrumento.
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4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.i. A participáção nesta Dispensa de LicitaÇáo é destinada a pessoas físicas e pessoas

jurídicas cu1o iamo de atividade seja compatível com o objeto deste procedimento;

i.Z. R prr[i"ipaçáo neste procedimento de dispensa de licitaçáo importa ao(à) eventual

interessado(a) o atendimento às seguintes declarações:
a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei complementar Federal n o

123, de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

artigos 42 a 49 (caso queira utilizar o tratâmento);
b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo definidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de '14

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXX|ll, da

ConstituiÇáo Federal;
e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

e/ou forÇado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do

artigo 50 da Constituição Federal;
g) Certidão declaratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para

pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em

outras normas específicas", conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.13312021 .

4.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação pessoas físicas ou jurídicas:

4.3.í.que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
4.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.3.que se enquadrem nas seguintes vedaçóes.

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa íísica ou
jurídica, quando a contrataÇão versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natuÍeza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que dêsempenhe função na dispensa de licitação ou atue na
fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente consanguíneo em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal no

6.404. de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de
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escravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.
4.3.3.í.Equiparam.seaosautoresdoprojetoaSempresasintegrantesdomesmo
grupo econômico;
i.l'.1.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividâde da sanção a

ela aplicãda, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade iurídica do fornecedor;

4.3.i. organizaçóes da Sociedàde Civil de lnteresse Público (oscip), atuando nessa condiçáo

(Acórdão n" 74612014-f CU-Plenário); e
à.3.5. Rgente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações

qu" posJa, configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

"rpi"go, 
nos terrÀos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 10 do art.90 da Lei

Federal n.o 14.133, de 2021;
4.3. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza
tecnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista;
4.4. A participação nesta dispensa de licitação implica a aceitação das condiçôes

estabelecidas no edital, na legislação aplicável e, em especial, as declarações contidas no

ilem 4.2 deste instrumento;
45. Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de
participaçáo eventualmente fixadas neste aviso de contrataçáo direta;
4.6. O(a) servidor(a) responsável pela condução do procedimento verificará o eventuâl

descumprimento das condiçóes de participaçáo, especialmenle quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

5. TRATAMENTO FAVORECIDO DA LEI COMPLEMENTAR N" 123'2006
5.í. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal
no 14.133, de 2021, para o(a) agricultor(a) familiar, o(a) produtor(a) rural pessoa física e
para o(a) microempreendedor(a) individual (MEl), nos limites previstos da Lêi

Complementar Federal no 123, de 2006.
5.2. O benefício somente será concedido à empresa que firmar declaração, no momento
oportuno do certame, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei
Complementar Federal n.o 123, de 2006, estando aptâ a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus artigos 42 a 49;
5.3. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçáo do procedimento, ainda
náo tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.

6. CREDENCIAITIENTO
6.í. Os (as) eventuais interessados(as) poderão apresentar documenlo de credenciamento
para instituir representante durante a sessão pública deste Aviso de Contratação Direta,
respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a
Carteira de ldentidade (RG) ou outro documento oficial equivalente, com fotografia.
6.2. O credenciamento será feito por meio de instrumento público ou particular de
procuração, (facultado o uso do modelo constante no A!gIq!!!) com poderes específicos para,
além de representar o(a) proponente em todas as etapas/fases deste procedimento, efetuar
lances e negociações, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo
no fim da sessáo, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intençáo de interpor

Drca NÃo Às DROGAS t À PEDOFTLIA. DENUÍ{C|It Ç rsz e tgo Plãntões 24h. A denúncia pode ser anônima.
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recurso administrativo, assinar a ata da sessão, prêstar todos os esclarecimentos solicitados
pelo Agente de Contratação, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes.
6.3. Deverá ser apresentãdo o registro comercial (no caso de empresa individual); ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus administradores
(no caso de sociedades por ações); inscrição do ato constitutivo acompanhada de prova de
diretoria em exercício (no caso de sociedades civis); decreto de autorização e ato de registro
ou âutorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir (tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país).
6.3.1. Entendê-se por êstetuto/contrato social em vigor o documento de constituição da
pessoa jurídica e suas alteraÇões, ou ainda sua última alteração consolidada, acompanhada
de todas as suas eventuais alteraçóes posteriores;
6.3.2. A apresentação do documento de habilitaçáo jurídica junto ao credenciamento dispensa
a suâ apresentação na fase de habilitação.
6.4. se o(a) representante do(a) proponente ostentar a condiçáo de sócio(a), proprietário(a),
dirigente ou assemelhado do(a) proponente, em vez de de instrumento público ou particular de
procuração, deverá apresentar cópia do documento de habilitaçáo jurídica pertinente, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer dirêitos e assumii obrigaçóes em decorrência de
tal invêstidura.
6.5. E admitido somente um(a) representante por proponênte.
6.6. o(A) participante somente poderá se pronunciar por meio de seu(sua) representante
credenciado(a) e ficará obrigado(a) pelas declaraçôes e manifestaçóes dele(dela).6.7. o(A) representante legal de eventuais participantes que náó se credenciai perante o(a)
Agente de contratação ou cujo documento de credenciamento estêja irregular ficará
impedid_o(a) de representar o(a) participante durante a sessão pública.
6.8. _. _o(A) rêpresentante poderá ser substituído(a) por outro(a) desde que atênda às
condições deste Aviso de Contratação Direta.

7. DA APRESENTAçÂO DA PROPOSTA DE PREçOS
7.í. A proposta deverá ser apresentada ún
endereço: compras@alvaresmachado.sp. leg. b

ica e exclusivamente por e-mail, no seguinte

ste Edital de Aviso d Direta
7.2. Todas as especificaçõe
desconto ofertado, vinculam o
7.3. Nos valores propostos
previdenciários. trabalhistas, t
indiretamente na execuçáo do

r taz ue esti r definido no mbulo

s do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o
(a) contratado(a).

estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
ributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
objeto,

7.3.1.A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custospara atendimento aos direitos traba.lhistas assegurados pela Constituiçãio FederaÍ, pelas leis
trabalhistas, pelas normas infraregais, peras convenções coretivas de tiabarho 

" 
p"rá, i.rro.

de ajustamento de conduta vigentes na data de entréga das propostas.
7.3.2-os preços ofertados, tanto na proposta iniciarlquanto na etapa de rances, serão de
exclusiva responsabiridade do(a) participante, não rhe assistindo o direito de pieiteãúisquer
alterações sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.4._ se o regime tributário da empresa impricar o recorhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos eÍetivos ,eáotniÃento"
da empresa nos últimos 12 (doze) meses.
7'5. lndependentemente do percentuar do tributo que constar da pranirha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

'

7.6. A apresentação das propostas imprica obrigatoriedaoã oo tumpiímento das disposiçõesnelas contidas, em conformidade com o que aiipoe o Termo de Referência tinio,] pàl"to

DrcA Ão Às DRoGAs E À proorru,l. orr,rurcrrt Q. 197 e 190- Plântões 24h. A denúncia pode ser anónima
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Básico e Projeto Executivo, assumindo o(a) proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, bem como de Íornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas, à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, suas substituiçôes.
7.7. Na proposta escrita, devidamente assinada pelo(a) representante legal do(a)
participante e datada, esta deverá declarar:

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de
Contrataçáo Direta e seus anexos,
c) que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

I Agente de Contratação

d) que cumpre as exigências de reserva de cargos
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de q

para pessoa com
ue trata o art. 93 da

ei no 8.213/91.
)q ue não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

L

7.8.
os req

e
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parlir de 14 anos
na condição de aprendiz, nos termos do artiqo 7'. )í.xxlll. da constituiÇáo:

O(A) fornecedor(a) organizado(a) em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre
uisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei Federal no 14.133. de 20217.9. O(A) fornecedorenquadrado(a) como mtcroempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo3' da L Comp Iementar Federal no 123 de 2006 estando apto(a) a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts 42 a 49, observado o disposto nos s§ 1o ao 3o do arl. 4o.
da Lei F deral n.o 14. 1 JJ de 2021.

8. FASE DE LANCES

7.í0. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação;
7.'11- E facultada a utilização do Anexo ll - Modelo de pro_esta de.lpcos para elaboração
da proposta. Ainda que olay iãGGõffiãã-iiiiã o modero, deverá observar as
informações mínímas existentes neste para elaboração de sua proposta;
7.12. Será desclassificada a proposta que:
7,í 2.í. contiver vícios insanáveis;
7.12.2,náo obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos,
7.í2.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
7 -12.4- náo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela Administraçáo pública;
7.í 2.5. apresentar desconformidade com quaisquei outras exigências deste aviso ou de seus
anexos, desde que insanável.
7'í 3. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.
7.14- Para todos os fins, consideram-se váridas as propostas apresentadas na pesquisa depreços empreendida na fase interna do presente procedimento de contrataçãã airãt", notocente àqueras obtidas diretamente mediante pesquisa com fornecedore", no"iãrr*. ão 

"rt.23, § lo, inciso lV da Lei Federal n" 14.133t2)i1.
7'14'í. Fornecedores(as) que porventura tenhem apresentado propostas para a pesquisa depreços.poderão participar da fase de tances sem a necessidaáe à" rpr"."ni"iáo oà-norr"propostas, desde que efêtuem seus regulares credenciamentos nos termos deite Editat deAviso de Contratação Direta.
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8.í. Encerrado o prazo para apresentação das propostas, será realizada sessão pública para
análise delas, verificando a conformidade das eventuais propostas apresentadas quanto à
adequaçáo do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação;
8.2. A partir da data e do horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será aberta e, após a análise de conformidade das propostas apresentadas durante o
período de publicidade do Aviso de contratação Direta nos termos do item anterior, seÍá
iniciada a fase de lances públicos e sucessivos, nos termos do presente capítulo.8.3. lniciada a etapa competitiva, os(as) íornecedores(as) deverão encaminhar lances de
forma verbal, presencialmente.
8.3.í. o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário ou percentual de desconto do item,
conforme o caso.
8.4. O(A) fornecedor(a) somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último lance por ele(ela) ofertado e registrado.
8.4.í. O(A) fornecedor(a) poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
estejâ vencendo o certame, desde que inferiores ao menor pôr ele(ela) ofertado e registrado
anleriormente, sêndo tais lances definidos como "lances intermediários" para os finl deste
Aviso de Contrataçáo Direta.
8,4-2- O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, é
de R$ 0,01 (um centavo).
8.5: Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro.
8'6. caso o(a) fornecedo(a) não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
apresentada.
8.7. Durante o procedimento, os(as) fornecedores(as) serão informados(as), em tempo real,
sobre o valor do menor lance ou do maior desconto registrado.8.8. lmediatamente após o término do prazo estabélecido para a fase de lances, haverá o
seu encerramento, com o ordenamento e a divulgação dos lances, em ordem crescente de
classificação.
8.8.í. o encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorogação e nem têmpo aleatório ou
mecanismo similar.
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9. JULGATiENTO E ACEITAçÃO OAS PROPOSTAS
9.í' Encerrada a fase de rances, o(a) servidor(a) que conduzir o certame poderá negociar
condições.mais vantajosas com os(as) interessados(as) quê tivêrem apresentadà piofãstas 

"eventuais lances na sessão pública.
9'í.í. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao(à) fornecedor(a) que tenhaapresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida , ,ánoi fropo.t,compatível em reração ao estipurado pera Administração, considérando a pesquisa de preços
constante na fase interna do procedimento;
9'í '2'.. A- negociação poderá.,ser feita com os(es) demais participantes crassificados(as),
respeitada a ordem de crassificação, quando oia)' primeiro(aj corocado(a), ,n"iro ãpo" 

"negociação, for descrassificado(a) em iazão de'sua proposta p"rm"necei' acima do preço
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação_
P'?' e, qualquer caso, concruída a negociação, se'houver, o resurtado será divurgado atodos(as) e registrado na ata do procedimlnto da dispensa, devendo esta ser anexada aosautos do processo de contratação.
9'3' Dentre as propostas apresentadas na forma do art. 23, s1o, inciso lV na fase de pesquisade preços constante na fase interna do procedimento, assim como as apresentadas no prazo

5
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?
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de publicidade do aviso de contratação direta, o(a) servidor(a) responsável pela condução do
certame irá averiguar qual possui o menor valor para definir a proposta mais vantajosa, nos
termos do art. 75, §3o da Lei Federal 14.13312021.
9.4. Caso a proposta mais vantajosa seja decorrente de lance oíertado por eventual
participante da sessão pública, constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o
estipulado para a contratâção, será solicitado ao(à) participante o envio da proposta adequada
ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessários. O(a) participante terá o prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas para enviar a proposta ajustada ao e-mail: compras@alvaresmachado. sp.leg.br
9.5. Ouando o(a) fornecedor(a) não conseguir comprovar que possui(rá) recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou de
menor lance que.
9.5.í.. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação; apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; incompatíveis'com os preços dos iniumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o aio convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceio quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do(a) próprio(a) fornecedo(a), para os quais ele/ela renuncie à
parcela ou à totalidade da remuneração;
9.5.2, Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em Inslrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convençôes coletivas de trabalho vtgenles9.6. Em
critério de
9.6.1. Ressalvado o objeto, ou parte dele, sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,
o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contrataÇão
9.6.2. Aquêle(a) que estiver mais bem colocado(a) na disputa deverá apresentar à
Administração Pública, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, OSquantitativos e os preÇos unitários tidos como relevantes, conÍorme modelo de planilha
elaborada pela Administração pública, para eíeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3o.
da iFede no 14.1 3 de 2021

contla.tacãg dê obras ou serviÇos de enqenharia, além das disposições acima, o
aceitabilidade de preços considerará o seguinte:

9'7' 
.Pa-19 

o objeto, ou parte dele, sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério
de aceitabilidade de preços será:

^ _9.7.1. O valor global estimado para a contratação;9.8. serão consideradas inexequíveis as propôstas cujos valores forem inferiores a 75%(setenta e cinco por cênto) do valor orçado pela Administração pública.
9.8J- Será exigida garantia adicional ào(a) fornecedo(a) vàncedo(a) cuja proposta for inferiora 85% (oitenta e cinco por cento) do. varor orçado pera Administrai;áo É,ióri"á, àquivaiente adiferença entre este úrtimo e o varor da proposia, sem prejuízo das àemais griàntà, ;igir"i,
de acordo a Lei.
9'9-... Em contrataçáo de obras ou serviços de engenharia, arém das disposições acima, aanálise de exequibilidade e sobrepreço cónsiderará-o seguinte:

l;l;r^.,01,::j:'l:,1:'?-r_rtg!?o da exequibitidade e de sobiepreço, serão considerados o preçoglooal, os quantltatlvos e os preÇos unitários tidos como relevantes, observado o critéiio deaceitabilidade de preços unitário e grobar a ser fixado nesre Aviso ae contrataçãã-óireta,
gollorme as especificidades do mercado correspondente,
9.9'2.serão consideradas inexequíveis as propostas crjos uatores forem inferiores a 75%
§gl"t" e cinco por cento) do vator orçado ietâ naministiação púbtica.
9.í0. se houver indícios de inexequibiridade da propostaàã preço, ou em caso da necessidadede 

. 
esclarecimentos comprementares, poderáo àer ereiuaoás dirigêncái oã.." o*' *",participante comprove a exequibilídade da proposta;

9.íí. Erros no preenchimento da pranirha não constituem motivo para a descrassificação da
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proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo(a) fornecedor(a), no prazo indicado pelo(a)
agente de contratação, desde que não haja majoraçáo do preço;
9.1 í.í. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eíros ou falhas que não alterem
a substância das propostâs;
9.í í.2. considera-se eÍro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuiçóes na forma do simples Nacional, quando não óabível
esse regime. Além disso, a omissáo de informações que não comprometam a lisura e a
participaÇão no certame.
9-12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

í0. HAB|LTTAÇÃO
10.í- Após a definição da proposta mais vantajosa, será feita a análise dos documentos de
habilitação do(a) proponente. os documentos a serem exigidos para fins de habiritação
g:TtT no Terlno ce Referência anêxo a êste Edital de AviÀo de óontrataçáo Direta.
l0'2. o exame dos documentos de habilitação se dará nos seguintes termos e hipóteses:
í0.3. Quando se tratar de seleção de proposta que tenha sidó encaminhada na fase interna
do procedimento, será solicitado, mediante comunicado oficial por e-mail ou outro instiumento
hábil, de preferência eletrônico, após o encerramento da sessáo pública prevista neste Aviso,
que a documentação de habilitação seja encaminhada no prazo de ate'24 (vinte e àuatro)horas após a solicitaçáo;
í0.4. Quando se tratar de seleÇáo de proposta que tenha sido efetuada mediante
apresentação de proposta adicional na forma deste âviso, será solicitado, seja por meio da ata
da sessão pública ou mediante comunicado oficial por e-mail ou outro instiumento hábir, depreferência eletrônico, que a documentação de habilitação sêja encaminhada no prazo àe ate
?4 (vinte e quatro) hoÍes após a solicitáção;

10.?. .A habilitação dos(as) fornecedores(as) poderá ser verificada por meio do sistema de
cadastramento unificado de Fornecedores lsicâr1, nos documentos por ere abrangidos, assim
como ser verificada mediante os eventuais documentos apresentados, se necessá-rio.
í 0'5.í ' E deverdo(a) fornecedor(a) atualizar previamenie is comprovações constantes no Sicafpara que estejam vigentes na dâta da abertura da sessão puútica, ôu encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documentação atualizada.
't 0.5.2. o descumprimento do subitem acima impricará na inabiritação do(a) fornecedor(a),
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores oe certidóeà iograr êxito emencontrar a(s) certidáo(ões) válida(s).

10'9. As Microempresas e Empre-sas de pequeno porte deverão apresentar a documentação
de habilitaçáo ou arimentar o sicaf com a documentação, ainda que nala atgumã iestrição deregularidade fiscar e trabarhista, nos termos do art.4ã, 5 r" aa r_ài ioÉpr"il"ntlr"r-"àrrr n"123, de 2006;
í0'6.í. Em se trâtando de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor
indivjdual (MEl)' havendo alguma restrição na comprovação da regularidade íiscal e trabalhista,desde que atendidos os demais requisúos deste Aviso dã contraiação óirÀt", ár.i"Àãà*r"lnesta condição será(ão) decrarada(s) h.abiritada(s) sob condição a. i!õLrâri.álã" o"documentação no prazo de ate s (cinqo) dias úteis, 'prÀrrogáveis 'por 

iguar JJrí;olã 
"ont",.do momento em que for decraãE-iãnõããã' 'áo" certame, para regurarizaÇáo dadocumentaÇão,. para pagamento ou parceramento do débito " p"r, ãÃi".ã"o Je'ãrlàntuais

9:{d^ôe: negativas ou positivas com efeito de certidáo nàlativa;
19'9:2'.4 não regutarização da documentaçao no prá=o ãÉtrpuredo impricará a decadência dodireito à contratação, sem prejuízo das 

"rniõe. "r[irãÁ, 
-
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í0.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentaçáo dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
í0.8. Não serão aceitos documenlos de habilitação com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
í0.9. Se o(a) fornecedor(a) for a matriz, todos os documentos deveráo êstar em nome da
matriz, e se o(a) fornecedo(a) for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz.
í 0.í 0. serão aceitos registros de CNPJ dê fornecedor(a) matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes à certidão negativa de débitos (cND) e à certidão de
Registro do FGTS (cRF), quando for comprovada a centralizaÇão do recolhimento dessas
contribuiçóes.
í0.íí. o(A) fornecedor(a) provisoriamente vencedor(a) em um item, que estiver concoÍrendo
em outro item, ficará obrigado(a) a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em qué estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançóes cabíveis.10.1í'í. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos âe habilitaçáo, a inabilitação
recairá. sobre o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuja(s) retirada(s) seja(m) suficiente(s) pãra
a habilitaçáo do(a) fornecedor(a) nos remanescentes.
í0.12. será inabilitado(a) o(a) fornecedo(a) que nâo comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em désacoráo com o
estabelecido neste Aviso de ContrataÇão Direta.
í0.13. Na hipótese de o(a) fornecedor(a) não atender às exigências para a habilitação, a
câmara Municipal examinará a proposta subsequente, e assim Áucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificaçóes io àu;eio e as
condições de habilitação.
í0.í4. constatado o atendimento às exigências de habilitação, o(a) fornecedor(a) será
habilitado(a).

11. CONTRATAÇÃO
í1.í. Após a homologa ção e a adjudicação, caso se conclua pela contrata ção, será firmado o
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente;
í 1.2. O(A) adjudicatári o(a) terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitai instrumenlo equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta-Contrato t Aulorização), sob pena de decair dodireito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nes te Aviso de Contratação Direta.
I í.2. í. Alternativamente à convocação para comparecer à Câmara Municipal para a assinaturado Termo de Cont rato, a Administração pública poderá encaminhá{o para assinatura,
mediante correspon dência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para queseja assinado e devolvido no prazo de até 10 dez ias útei a contar da data de seurecebimento;
11.2-2.o prazo previsro para a assinatura do contrato ou a aceitaçáo da nota de empenho, ouinstr-umento equivarente' podeÉ ser pro,ogado 1 (umâ) vez, por iguar período, por soricitação
iu:tificlda do(a) adjudicatário(a) e aceite pét" earnini"tíaçào púbtica.
'11.3- o aceite da nota de empenho ou do instrumento eqlivarente, emitida à pessoa física oujurídica adjudicada, implica no reconhecimento de que:
íí.3.í. A referida nota está substrtuindo o conkato, apricando-se à reração de negócíos ariestab^elecida as disposições da Lei Federat n" í4.13à, àe ZinZl;
11'3'2, A contratada se vincura à sua proposta e às previsôes contidas neste Aviso deContratação Direta e seus anexos;

hl. oFls.
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í 1.3.3. A contratada reconhece quê as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei Federal no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração Pública
previstos nos artigos 1 37 a 139 da mesma Lei.
11.4. o prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias. a partir da assinatura do
contrato, prorrogável conforme artigo 111 da Lei 14.13312o21 e anexos deste Edital de Aviso
de Contrataçáo Direta.
12. INFRAçÕES E SANÇÕES ADi'INISTRATIVAS
12.1.
previs

Comete infração administrativa o(a) fornecedo(a) que praticar quaisquer das hipóteses
tas no art. 155 da Lei Federal no 14.133. de 2021

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano à
Administração Pública, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
colelivo;
12.1.3. dar causa à inexecuçáo total do contrato;
12.'1.4. deixar de entrêgar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de íato superveniente
devidamente justiÍicado;
'12.1.6. náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dâ
contratação direta sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaração/documentaçáo falsas durante o certame ou
durante a dispensa eletrônica ou durante a execução do contrato;
12.1-9. fraudar a dispensa eretrônica ou praticar ato fraudurento na execução do
contrato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quaisquer
naturezas;
'12.1.10.1. considera-se comporlamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condiçóes de participação, quanto ao enquadramentó como
Microempresai Empresa de pequeno porte ou o conluio entre os(as)
fornecedores(as), em quaisquer momentos da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

icar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
icar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal no 12.g46, de 1o de
3.

12.2. . O(a) fornecedor(a) que cometer quaisquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito(a), sem prejuízo das responsabilidadâs civis e 

"rirnúals, 
á"1ãtrint".

sanções:

l,- moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o varoroa parceta inadimplida, até o limite dê 30 (trinta) dias;

12.1.11. pral
12.1.12. pral
aqosto de 201
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12.13. A
licitar ou
de 2021.

s sançóes de impedimento de licitar e contratar e
contratar são passíveis de reabilitaÇão na forma do

declarãção de inidoneidade para
rt. 163 d Lei Federal no í 4.133

N.o z{
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ll- o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração Pública a promover
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispóe o inciso ldo art. 137 da Lei Federal no .t4..,l33/2021.

lll - compensatória de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto.

12.3. A aplicaçáo das sanções previstas nestê Aviso de contratação Direta não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à câmara Municipal (art.
156. §9.).
12.4.. Todas as sançóes previstas neste Aviso de Contratação Direta podêrão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. s7o).í25. Antes da aplicaçáo dâ multa, será facultada a deÍesa do(a) interessado(a) no prazo de
até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de sua intimação (gd_lsD.
í2.6. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem supeiiores ao valor do pagamento
ev€ntualmente devido pela contrâtante ao(à) contratado(a), além da perda desse-valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §go).
í 2.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderáIãiTecolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competenie.
í2.8' As aplicações dâs sanções serão realizadas em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao(à) contratado(a), observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal no 14.133. de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração Oe iniOoneiOaOe para licitar ou contratar.í2.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1.):

12.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
í2.9,3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.9.4. os danos que dela provierem para a Contratante;
í 2.9.5. a implantaçáo ou o apeíeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

í2.10. os atos previstos como infraçôes administrãtivas na Lei Federal no .14.133. de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração eúU1icãque tarnUém sSrn tipiticaOos
como atos lesivos na Lei Federa! no í?.946. de 1o de aqosto de 20,l3, serão apuraâos elulgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o riio procedinrental e a autoridade comfetente
deÍinidos na referida Lei (ê1!_!S9).
12.11..A personalidade jurídica do(a) contratado(a) poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir'ou dissimular a prática aos atoí ilícitos
previstos 

-no 
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramocom relação de coligação ou controre, de fato ou de direito, com o(a) conútaoola;,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampra defesa e a ourigatoiiáoao; àã-ãnarisejurídica prévia (art. 160).
í 2.'t2. A contratante deverá, no-prazo máximode 1s (quinze) dias úteis, contados a partir dadata de- aplicação da sanção, informar e manter atuãiiããGããEãõã reÉ-tivos as saniols porela aplicadas para fins de pubricidade no cadâstro Nacionar de Empresas rniJãÃ"". 

"suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas punidas (cNEp), institrioo"'nã àruito
!:,199,:i ll:gltrvo Federat (Art. 161), assim como nos Cadastràs de iífrações áesànvorviaopeto rnounat de constas do Estado de sp.
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,r3. DAS DTSPOSIçÔEs cenas
í 3.í. O procedimentó será divulgado no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP), no

Portal da Transparência e no Diário eletrônico da Câmara Municipal.
13.2. O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores individuais (MEls),

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), aplica-se igualmente ao agricultor

familiar, produtoi ruial pessoa física e sociedades cooperativas de consumo' nos termos da

Lei Complementar Federal 12312006.
13.3. No caso de todos os(as) fornecedores(as) serem desclassiÍicados(as) ou inabilitados(as)
(procedimento fracassado), ou, ainda, deserto, a Administração Pública poderá:

13,3.í. republicar o presente aviso com uma nova data;
13,3.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.
í3.3.3. valer-se, paru a contratação, de proposta obtida na pesquisa dê preÇos que

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível e desde que atendidas às condiçóes de habilitaçáo exigidas.

,13.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,

cujo prazo não conste neste Aviso de Contratâção Direta, deverá ser atendido o prazo indicedo
pelo agente competente da Administração Pública na respectiva notificaçáo;
í3.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçào do cêrtame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário:
í3.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observaráo o horário de
Brasília (DF),
í3.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administraçáo Pública poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e suas validades
jurídicas, mediante despacho fundâmentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
í 3.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas a favor da ampliação da disputa entre os(as) inleressados(as), desde que não
comprometam o interesse da Administraçáo Pública, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
í3.9. Os(as) fornecedores(as) assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração Pública não será, em caso algum, responsável por esses
custos, independentemente da conduçáo ou do resultado do processo de contrataçáo.
13.í0. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Aviso de Contrataçáo
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
Edital.
í3.íí. Da sessáo pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
13.12. lntegram este Edital de Aviso de ContrataÇáo Direta, para todos os fins e efeitos,
os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência (TR);
b) Anexo ll - Modelo de Proposta de Preços;
c) Anexo lll- Modelo de Procuração para Credenciamento;
d) Anexo lV - Minuta do contrato,

Alvares Machado (SP), 27 de maio de 2025.
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